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1 EMPREENDIMENTO 
 

1.1 DADOS DO EMPREENDIMENTO 
 

O objetivo do presente Estudo de Impacto de Vizinhança é descrever 
os impactos positivos e negativos da implantação e operação de um do 
Loteamento Residencial a ser implantando no Bairro Gaspar Mirim. 

O Loteamento Residencial em questão está projetado com 122 lotes, 
com áreas comunitárias e de lazer, com áreas verdes e áreas de preservação 
permanente a serem recuperadas, com área a lotear em torno de 8 
hectares. 

Será implantado na Rua São Bento, próximo ao entroncamento com 
a Rua Rodolfo Vieira Pamplona, conforme apresentado na Figura 1. 

 
Matrícula 35.782 (ANEXO 5.2). 
Ofício de Registro de Imóveis de Gaspar  
Área: 98.505,58 metros quadrados 
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1.2 IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 

Razão Social: EDIFIKA Empreendimentos Imobiliários LTDA  
CNPJ: 19.057.119/0001-29  
Endereço: Avenida Santa Terezinha – 773 – Sala 02  
Bairro: Gaspar Mirim  
Cidade: Gaspar / SC  
CEP: 89.114-300 
Telefone: (47) 3332-0749  
E-mail: juliano@terraplenagemedifika.com.br  

 

1.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

Razão Social: JRW Consultoria e Soluções Ambientais 

CNPJ: 34.084.230/0001-06 
Endereço: Rua Narciso Poffo, 210 
Bairro: Centro 
Cidade: Gaspar / SC 
CEP: 89.110-040 
Profissional Responsável pelo Estudo: Ronald Welter 
Registro Profissional: CREA/SC 159288-5 
Formação: Engenheiro Ambiental – Especialista em Análise 
Ambiental 
E-mail: eng.rwelter@hotmail.com 

ART: 8922923-7/2023 (ANEXO 5.1) 
Telefone: (47) 98811-1315 
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1.4 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DO EMPREENDIMENTO. 

 

O empreendimento objeto deste estudo é um Loteamento 

Residencial, com as dimensões apresentadas na Tabela 01 deste estudo, a 

ser implantando na Rua São Bento, conforme apresentando na Figura 01. 

Os mapas do estudo estão apresentando o nome do Loteamento como 

`Solar São Bento`, pois é a rua que faz frente para o empreendimento. 

 

LOTEAMENTO SOLAR SÃO BENTO 
Área Total Matrícula (35.782) 98.505.58 m2 

APP 01 7.964,17 m2 
APP 02 10.476.19 m2 

Área A Lotear 80.065,22 m2 100,00 % 

Área dos Lotes (122 lotes) 45.716,21m2 57,10% 

Sistema Viário 20.110,00 m2 25,12% 
Área Comunitária e Lazer 01 3.078,72 m2 3,85% 
Área Comunitária e Lazer 02 1.291,80 m2 1,61% 

Área Verde 01 459,12 m2 0,56% 
Área Verde 02 222,05 m2 0,27% 

Faixa Sanitária 01 98,03 m2 0,12% 

Faixa Sanitária 02 121,93 m2 0,15% 
Tabela 1 - Quadro Resumo do Empreendimento. Fonte: EDIFIKA Empreendimentos Imobiliários. 

 

O projeto urbanístico está presente no Anexo 5.8, juntamente 
com o Quadro de Áreas do Loteamento Solar São Bento. 
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1.5 COORDENADAS GEOGRÁFICAS  

 
FIGURA 01 - MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. FONTE: O AUTOR. 

 

As coordenadas geográficas do ponto central do empreendimento são as 

seguintes: 

S 26°57`47.47`` W 48°56`37.45`` 

2 CARACTERIZAÇÃO DA VIZINHANÇA 

2.1 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
Municipal 

 Lei 2803/2006 – Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do 

Município de Gaspar e dá outras providências. 

 Lei 3934/2018 – Institui o Código Ambiental do Município de Gaspar e dá outras 

providências. 

 Lei 2888/2007 – Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico e 

estabelece outras providências. 

 Lei 1155/1988 – Institui o Código de Obras do Município de Gaspar. 
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Estadual 

 Lei 14.675/2009 – Institui o Código Estadual do Meio Ambiente e estabelece 

outras providências. 

 Lei 16.342/2014 – Altera a Lei 14.675/2009 e estabelece outras providências. 

 Lei 5.846/1980 – Dispõe sobre a proteção do patrimônio cultural do Estado e dá 

outras providências. 

 Resolução CONSEMA 99/2017 – Listagem de atividades sujeitas ao 

Licenciamento Ambiental Municipal e dá outras providências. 

 Resolução CONSEMA 98/2017 – Listagem de atividades sujeitas ao 

Licenciamento Ambiental, define os estudos ambientais necessários e 

estabelece outras providências. 

Federal 

 Lei 10.257/2001 – Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 

estabelece diretrizes gerais da Política Urbana e dá outras providências. 

 Lei 6.766/1979 – Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 

providências. 

 Lei 12.651/2012 – Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa e dá outras 

providências. 

 Lei 11.428/2006 – Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa do Bioma Mata 

Atlântica e dá outras providências. 

 Lei 9.985/2000 – Institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza – SNUC. 

 Lei Federal 12.305/2010 – Política Nacional dos Resíduos Sólidos 

 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

2.2 ADENSAMENTO POPULACIONAL, CARACTERÍSTICAS 
POPULACIONAIS/SOCIOECÔNOMICAS DO BAIRRO E VIZINHANÇA 

 

A questão a ser tratada neste capítulo será o adensamento 
populacional, principalmente dentro da área de influência direta. O Gaspar 
Mirim é um dos bairros do município de Gaspar que mais possui aptidão 
para urbanização, visto que possui muitas áreas planas que futuramente 
poderão ser tornar loteamentos, galpões, residências e indústrias, por 
exemplo. Outro fato que respalda essa situação é a localização do Anel de 
Contorno Viário Urbano, que irá cortar o bairro, e que já possui mais alguns 
trechos prontos. 
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Visto que o CENSO 2022 ainda não foi finalizado, utilizaremos os 
dados obtidos junto à Secretaria de Planejamento Territorial de Gaspar 
(FECAM, 2019), que define que o bairro Gaspar Mirim possui uma área de 
10,42 km2, uma população estimada de 1.599 habitantes, chegando a uma 
densidade demográfica de 153,45 habitantes por quilometro quadrado. Tal 
informação demonstra que o bairro possui uma densidade demográfica 
baixa, e que ainda tem muito a crescer.  

A urbanização responsável, são de suma importância os estudos 
preliminares, visto que determinam os impactos de novos 
empreendimentos em seus bairros, nas suas cidades e no meio ambiente.  

Conforme definido por Acioly et al (1998, pag. 31): 
 

Um dos principais argumentos para se encorajarem as altas 
densidades urbanas está ligada à eficiência na provisão e 
manutenção das infra-estruturas e serviços urbanos. Os 
argumentos são simples: baixa densidade significa longas redes 
de infra-estrutura (em potencial estado de ociosidade) para 
poucos consumidores e, portanto, altos custos de investimentos 
per capita tanto na instalação quanto na operação. 

 
As Figuras 02, 03, 04 e 05 mostram um pouco da realidade atual da 

Área de Influência do empreendimento: 
 

  
Figura 02 – Fragmento Florestal na Rua São 

Bento. Fonte: O Autor. 
Figura 03 – Empresa na Rua São Bento. Fonte: 

O Autor. 
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Figura 04 – Vazio Urbano na Rua São Bento. 
Fonte: O Autor. 

Figura 05 – Residência na Rua São Bento. 
Fonte: O Autor. 

  
            Podemos considerar que a população da área de influência direta do 
bairro pode ser considerada de classe média e/ou baixa. O Loteamento 
objeto deste estudo será de Classe Média. As melhorias que estão sendo 
executadas nos últimos anos tanto pelo poder público quanto pelo privado 
nessa região tendem a melhorar o dia a dia dessa comunidade. 

O Loteamento Solar São Bento, através das viabilidades urbanísticas 
e ambientais, aliado ao fato da reurbanização da Rua São Bento e da 
proximidade com a Avenida Santa Terezinha, juntamente com as medidas 
mitigadoras propostas neste estudo, demonstra que este empreendimento 
está habilitado para ser implantado. 
 

2.3 USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E SEU MAPEAMENTO, 
ZONEAMENTO EXISTENTE PARA A ÁREA DE INFLUÊNCIA 

 

A execução do mapeamento do uso e ocupação local foi realizado 
após a vistoria in loco, conhecendo a realidade do local, para 
posteriormente, através de softwares de geoprocessamento, elaborar o 
mapa, apresentando na próxima Figura. 

A Figura 06 apresenta o uso de solo local dos terrenos com frente 
para a Rua São Bento, desde o entroncamento com a Rua Rodolfo Vieira 
Pamplona e até o entroncamento com a Rodovia Ivo Silveira. Essa região da 
Rua São Bento ainda possui características rurais, com muitos pastos, 
criação de animais e pequenos sítios. Com a urbanização da Rua São Bento, 
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entende-se que o poder público quer direcionar o crescimento do 
município para essa região.  

 
FIGURA 06 - MAPEAMENTO DO USO DE SOLO NA RUA SÃO BENTO. FONTE: O AUTOR. 

De acordo com o Plano Diretor de Gaspar, o macrozoneamento do 
local onde o empreendimento será implantando, é denominado macrozona 
III – áreas de ocupação intensiva, e que possui os seguintes zoneamentos 
no local de implantação do Loteamento 

 

 Área de Estruturação II (AE II); 

 Área de Expansão Urbana (AEU); 

 Área de Desenvolvimento Econômico (ADE); 

 O Zoneamento da Rua São Bento é Corredor de Centralidade – 
CC (Habitação: Mi, P, M, G); 
 

Além disso, na vizinhança próxima, também possui o seguinte zoneamento: 
 

 Área de Densificação (AD). 
 
O Zoneamento AEII, que faz parte da Macrozona III, que possui os seguintes 
objetivos: 
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 Promover o adensamento populacional; 

 Evitar a ociosidade da infraestrutura instalada; 

 Democratizar o adensamento populacional; 

 Garantir a utilização dos imóveis não-edificados, subutilizados 
e não-utilizados; (Plano Diretor, 2006). 

 

No Anexo 5.6, temos a Consulta de Viabilidade e a Certidão de Uso 
de Solo, informando que existe a viabilidade urbanística para a implantação 
do Loteamento, objeto deste estudo. 

Essas informações demonstram, que o poder público, através do seu 
plano diretor, pretende que essa área passe por um processo de 
adensamento populacional, diminuindo a distância percorrida pelos 
munícipes para irem trabalhar, para utilizarem dos equipamentos 
comunitários, tanto de saúde, quanto de educação, por exemplo. 
  

2.4 LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO DOS CONFRONTANTES 
DIRETOS E VIZINHANÇA 

 

  
FIGURA 07 – VISTA DOS CONFRONTANTES DO 

EMPREENDIMENTO NA PORÇÃO NORTE. FONTE: O 

AUTOR. 
 

FIGURA 08 – VISTA DOS CONFRONTANTES DO 

EMPREENDIMENTO NA PORÇÃO LESTE. FONTE: O 

AUTOR. 
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FIGURA 09 – VISTA DOS CONFRONTANTES DO 

EMPREENDIMENTO NA PORÇÃO OESTE. FONTE: O 

AUTOR. 
 

FIGURA 10 – VISTA DOS CONFRONTANTES DO 

EMPREENDIMENTO NA PORÇÃO SUL. FONTE: O AUTOR. 
 

 

2.5 PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA 
E INDIRETA 

2.5.1 DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA 

 
FIGURA 11- ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA DO EMPREENDIMENTO. 

FONTE: O AUTOR.  
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2.5.2 DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA 

 
FIGURA 12 - ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA DO EMPREENDIMENTO. 

Fonte: O Autor.  
 

2.6 JUSTIFICATIVA DA DEFINIÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA E 
INCIDÊNCIA DOS IMPACTOS 

2.6.1 ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA 
 

A delimitação da área de influência direta compreende a área que 

receberá a maior previsibilidade de impactos das mais variadas origens 

(social, mobilidade urbana, econômica, etc), tanto na etapa de implantação 

quanto na etapa de operação. 

Na Figura 11, temos um Raio de 1.750,00 metros em torno do 

Empreendimento, tendo como base as principais ruas que receberam a 

influência do empreendimento. Entende-se que a principal influência que o 

empreendimento objeto deste estudo será o tráfego gerado. A partir deste 

ponto, podemos definir os limites da Área de Influência Direta, sendo os 

locais que esse impacto passa a ser diluído em determinadas rodovias, 

direções. 
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 Os limites da Área de Influência Direta terminam no seguinte 

entroncamento: 

 

 Rua Rodolfo Vieira Pamplona com a Rua Fernando Krauss 

 Rua São Bento com Rodovia Ivo Silveira; 

 Final da Rua Fausto Dagnoni com a Rua Frei Solano; 

 

A partir desses entroncamentos, entende-se que o tráfego gerado 

pelo empreendimento objeto deste estudo, será dissipado, conforme 

determinado no Item 3.5 deste Estudo. 
 

2.6.2 ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA 
 

Visando definir a área relativa à Área de Influência Indireta, será 
considerada o Município de Gaspar, conforme Figura 12. 

Na Figura 11, temos um Raio de 4.500,00 metros em torno do 

Empreendimento, tendo como base as principais ruas que receberam a 

influência do empreendimento. Nesta área, estão presentes a Unidade de 

Saúde que atenderá os moradores do Loteamento e as Unidades de Ensino 

que poderão receber as crianças e jovens do Loteamento. Entende-se que 

a principal influência que o empreendimento objeto deste estudo será o 

tráfego gerado. A partir deste ponto, podemos definir os limites da Área de 

Influência Direta, sendo os locais que esse impacto passa a ser diluído em 

determinadas rodovias, direções. 

Considera-se, que, dentro dessa área, todo o impacto negativo 
gerado será mitigado ou dissipado. As questões ambientais terão uma 
abrangência menor, já, em relação, as questões socioeconômicas, que 
envolvem geração de trabalho e retorno em forma de impostos, impactarão 
o município como um todo, porém, de forma positiva.  
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2.7 CARACTERIZAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DE IMPACTOS 
LOCAL JUNTAMENTE COM ÁREAS DE RELEVÂNCIA AMBIENTAL  

 

Visando a preservação de áreas ambientalmente vulneráveis e áreas 
especialmente protegidas, o poder público, nos últimos anos, tem 
gradativamente se precavendo com as questões ambientais. Visto que a 
implantação de empreendimentos potencialmente poluidores pode 
impactar o meio ambiente de forma negativa, é de suma importância 
estudos preliminares que possam identificar maneiras de mitigar tais 
impactos. 

De acordo coma a Lei Federal do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza (Lei 9.985/2000): 

 
Unidades de Conservação: Espaço territorial e seus recursos 
ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características 
naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, 
com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime 
especial de administração, ao qual se aplicam garantias 
adequadas de proteção. (Planalto, 2022) 

 
Martins et al citou que (2015, págs. 244, 251), no município de 

Gaspar, existem duas Unidades de Conservação, a Área de Proteção 
Ambiental do Bateias, instituída pelo Decreto 168/2000, e o Parque 
Nacional da Serra do Itajaí, criado em 2004, e que está parcialmente dentro 
dos limites do município. O empreendimento, objeto deste estudo, está 
fora dos limites de ambas as Unidades de Conservação citadas. 

No ano passado, 2022, Gaspar criou mais uma Unidade de 
Conservação, o Parque Natural Municipal Bugio. O mesmo foi implantado 
no Bairro Bela Vista, em terreno situado próximo ao Instituto Federal 
Catarinense – IFSC (Prefeitura Municipal de Gaspar, 2022). Importante 
salientar que o empreendimento objeto deste estudo não irá impactar 
negativamente nesse Parque Natural municipal. 

A Legislação Ambiental brasileira define algumas áreas com 
restrições, como, por exemplo, as Áreas de Preservação Permanente, 
definidas pelo Artigo 4°, da Código Florestal 12.651/2012 e o Unidades de 
Conservação, definidas pela Lei 9985/2000. Existe um curso d` água, 
denominado Ribeirão Inominado, dentro da área onde o Loteamento Solar 
São Bento, na qual as áreas de preservação permanente deste curso d`água 
serão recuperadas, conforme Autorização Ambiental 015/2023, emitida 
pela SUMADS. 
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A caracterização dos possíveis impactos ambientais do 
empreendimento é vista junto ao processo de Licenciamento Ambiental do 
mesmo. Nesta questão, no Anexo 5.5, temos as Autorizações Ambientais já 
obtidas para o empreendimento. A obtenção destas autorizações 
demonstra que existia viabilidade ambiental para instalação do 
empreendimento objeto deste estudo.  No Anexo 5.7, temos o Desembargo 
Ambiental, referente à questão do curso d`água presente no terreno onde 
será implantado o Loteamento, na qual será retirada a tubulação e será 
executado um Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas, conforme 
Item 4.2 deste estudo. 

O local onde o empreendimento está instalado, está presente dentro 
da Bacia Hidrográfica do Rio Itajaí, e na sub-bacia do Ribeirão Gaspar Mirim. 

A Figura 13 apresenta o Ribeirão Inominado, junto à Rua São Bento, 
dentro da Área de Impacto Direto do empreendimento. Além disso, o 
Ribeirão Gaspar Mirim, está dentro da delimitada Área de Influência 
Indireta do empreendimento. 

Visando compensar os impactos sobre o meio ambiente, será 
implantado a Arborização Urbana no Loteamento, que trará vários efeitos 
benéficos ao mesmo, na Tabela 02, temos algumas espécies indicadas que 
poderão ser utilizadas nesta arborização. 
 

Nome Popular Nome Científico Família 

Ipê-Branco Handroanthus roseo-alba Bignoniaceae 
Pata-de-Vaca Bauhinia forficata Caesalpiniaceae 

Manacá-da-Serra Tibouchina mutabilis Melastomataceae 
 

Quaresmeira Tibouchina granulosa Melastomataceae 
 

Jacarandá-Mimoso Jacaranda mimosifolia Bignoniaceae 

Aroeira-Salsa Schinus molle Anacardiaceae 
Ipê-Amarelo Handroanthus umbellatus Bignoniaceae 

Ipê-Roxo Handroanthus avellaneadeae Bignoniaceae 

Carobinha Jacaranda puberula Bignoniaceae 
Pau-Cigarra Senna multijuga Caesalpiniaceae 

TABELA 2 - ESPÉCIES INDICADAS PARA USO NA ARBORIZAÇÃO URBANA. FONTE: O AUTOR. 

O Loteamento Solar São Bento não irá impactar negativamente nas 
Áreas de Interesse Históricos, Culturais ou Paisagísticos do município. Em 
relação a questões ambientais, visto que está obtendo as licenças 
necessárias e cumprindo com as suas condicionantes, estará de acordo com 
a legislação ambiental, mitigando possíveis impactos ambientais. 
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FIGURA 13 – RIBEIRÃO INOMINADO, DENTRO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA DO EMPREENDIMENTO. FONTE: O 

AUTOR. 

3 ASPECTOS DA ÁREA  

3.1 VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA, ALÉM DO HISTÓRICO DE 
VALORIZAÇÃO OU DESVALORIZAÇÃO DO IMÓVEL E DO SEU 
ENTORNO, E PROSPECTOS FUTUROS 

 

O planejamento urbano das cidades está ligado à valorização urbana 
local. Com isso, todo empreendimento que busca todas as anuências 
perante ao poder público municipal, respeitando suas condicionantes, trará 
uma valorização imobiliária positiva na região onde será implantado e no 
município inteiro.  

O Loteamento Solar São Bento, a partir da etapa de operação, 
potencializará ainda mais a valorização imobiliária local, juntamente com a 
urbanização da Rua São Bento. De acordo com o Plano Diretor de Gaspar 
(2006), o Macrozoneamento III, que é o presente no local, define que 
nesses locais possuem as melhores condições de infra-estrutura, serviços 
básicos, acesso a transporte, educação, lazer e cultura. A região onde o 
empreendimento será implantando está passando por melhorias nos 
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últimos anos, melhorando essas condições de infraestrutura, aliado a isto, 
no Item 4.2 deste estudo, serão feitas melhorias no Loteamento visando 
melhorar condições de lazer, cultura e transporte na região em questão. 

O local onde o empreendimento será implantado, o Bairro Gaspar 
Mirim, é um dos locais em Gaspar que está em pleno crescimento nos 
últimos anos, com a reurbanização da Rua Rodolfo Vieira Pamplona e da 
Rua São Bento, em andamento, com a implantação de trechos do anel de 
contorno viário urbano e futuramente, com a implantação do 
empreendimento proposto neste estudo, que irá induzir ainda mais a 
elevação do capital do solo, na qual presumivelmente irá ascender os 
imóveis sozinhos. 

Com isso, quando são realizados investimentos tanto públicos, 
quanto privados, em qualquer local de um município, a tendência é um 
aumento da valorização imobiliária. Como é o caso da Figura 14, recém 
executado trevo na Rua São Bento, visando melhorar o acesso aos futuros 
moradores do Loteamento Solar São Bento. 

O local onde o empreendimento será implantando, como 
comprovam as imagens de satélite, em anos anteriores, era composto 
principalmente por silvicultura (plantação de pinus) e pasto, fazendo com 
que a implantação de um empreendimento, que está buscando todas as 
licenças e anuências junto ao poder público, certamente irá ocorrer a 
valorização imobiliária deste local, pelos inúmeros investimentos realizados 
pelo poder público e por iniciativas privadas nessa região, que, estão 
melhorando a qualidade de vida da população presente na Área de 
Influência Direta do empreendimento, através do menor tempo de 
percurso até o trabalho/escola, não sofrem mais com poeira, possuem 
atualmente calçadas e ciclovias, além das medidas mitigadoras 
apresentadas neste estudo. 

Conforme apresentando neste capítulo, considera-se que a 
implantação e posterior operação do Loteamento Solar São Bento irá gerar 
uma valorização imobiliária positiva no local onde será implantado e nos 
locais vizinhos. 



 

 

20 

 
FIGURA 14 – RÓTULA EM FRENTE AO EMPREENDIMENTO. FONTE: O AUTOR. 

 

 3.2 ÁREAS DE INTERESSE HISTÓRICO, CULTURAL E 
PAISAGÍSTICO, JUNTAMENTE COM SEU HISTÓRICO 

 

Os estudos envolvendo as questões históricas da nossa sociedade, 
tanto da cultura indígena, quanto dos imigrantes que chegaram as nossas 
localidades antigamente, visando entender seus comportamentos, por 
exemplo, estão cada vez mais sendo realizados. Conforme Heródoto 
proferiu: ``Pensar o passado para compreender o presente e idealizar o 
futuro``. 

Com o objetivo de determinar as áreas de patrimônio histórico e 
cultura, o Estado de Santa Catarina, conforme apresentado em seu próprio 
site, o mesmo possui 57 imóveis históricos tombados como Património 
Histórico-Culturais, porém, nenhum deles situado em Gaspar (Governo do 
Estado, 2018). Corroborando com essa informação, a Fundação Catarinense 
de Cultura (2021), também apresentou uma Lista de Bens Tombados no 
Estado de Santa Catarina, na qual não consta nenhum imóvel tombado em 
Gaspar. A Lei Complementar 72/2016 de Gaspar criou o Serviço do 
Patrimônio Histórico, Cultural e Natural de Gaspar. Essa Lei ainda não listou 
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possíveis imóveis e áreas consideradas como de Patrimônio Histórico e 
Cultural municipal. 

A implantação deste Loteamento não afetará a questão da visão das 
montanhas presentes na parte sul do empreendimento. 

Visto que não existem Áreas de Interesse Histórico e Cultural em 
Gaspar, não é possível criar um histórico das mesmas, e que o 
empreendimento não irá impactar nas mesmas. 

 

3.3 EQUIPAMENTOS URBANOS 
 
De acordo com a Lei Federal 6.766/1979, são considerados 

equipamentos públicos: os de abastecimento de água, serviços de esgoto, 
energia elétrica, coleta de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE) de Gaspar, 
de acordo com a Lei 404/74, é responsável pelos seguintes serviços: 

 
a) Abastecimento de água Potável; 
b) Esgotamento Sanitário; 
c) Limpeza Urbana e manejo de resíduos sólidos; 
d) Drenagem e manejo das águas pluviais; 

 
O Bairro Gaspar Mirim, mais precisamente onde o empreendimento, 

objeto deste estudo será implantado, é atendido por todos os 
equipamentos urbanos citados no primeiro parágrafo deste capítulo, 
menos o esgotamento sanitário. A reurbanização da Rua São Bento irá 
implantar drenagem pluvial em frente à matrícula onde o empreendimento 
será implantado. 

Até o momento presente, no município de Gaspar, somente as 
localidades popularmente conhecidas como Marinha e o Loteamento das 
Arábias, localizadas no Bairro Margem Esquerda e Bela Vista, são atendidos 
por tratamento público de esgoto, através de duas Estações de Tratamento 
de Efluentes, uma em cada localidade. Conforme esse dado apresentando, 
é necessário informar que a responsabilidade sobre o esgotamento 
sanitário do Loteamento, quando puder operar, qual ficará com o 
proprietário do lote, através da implantação de sistema hidrossanitário 
composto por fossa séptica e filtro anaeróbio, conforme estabelecido pelo 
Código de Obras municipal, que tratará o efluente sanitário bruto e enviará 
o efluente tratado via rede de drenagem do Loteamento até o curso d`água 
próximo. A implantação do Sistema Hidrossanitário em todas as residências 



 

 

22 

não ocasionará problemas à montante do empreendimento, devido a 
eficiência comprovada do tratamento de efluentes domésticos por esse 
sistema, não necessitando de medidas mitigadoras. Segundo Ávila (2005), 
o filtro anaeróbio tem eficiência de até 70% da remoção de DQO/DBO e até 
80% na remoção de Sólidos Suspensos Totais. 

 
É destacada a importância dos sistemas convencionais de fossa e 
filtro, pois são fundamentais para combater doenças, verminoses e 
endemias para a população, uma vez que evitam o lançamento do 
efluente com dejetos humanos diretamente nos corpos hídricos, 
como córregos, rios, lagos, ou até mesmo na superfície do solo. 
(Wendling et al., 2018) 

 
A Rua São Bento passou por processo de reurbanização, finalizado 

em 2023, na qual foram contemplados serviços de drenagem, 
pavimentação e sinalização. Portanto, quando a drenagem do Loteamento 
Solar São Bento estiver finalizada, provavelmente será destinada ao Curso 
d`Água Inominado 1, que passa na matrícula onde o empreendimento será 
implantado.  

Todas as vias de acesso do empreendimento ao Centro de Gaspar, 
como a Rua São Bento, Rua Rodolfo Vieira Pamplona (somente trecho entre 
Rua Fernando Krauss e Loteamento Avenida das Torres não possui), Rua 
Fernando Krauss, Avenida Santa Terezinha e Rua Barão do Rio Branco, 
possuem pavimentação asfáltica, que facilitará a dissipação do tráfego 
gerado no empreendimento. 

Quanto as questões que envolvem a gestão de resíduos sólidos, 
visando facilitar o entendimento do técnico analista, separaremos a 
geração dos resíduos em duas etapas, na etapa de implantação e na etapa 
de operação. Na etapa de implantação, serão gerados majoritariamente os 
chamados Resíduos de Construção e Demolição – RCDs, como solos, restos 
de concreto, madeira e ferragem. Tais resíduos são passíveis de serem 
coletados e transportados por empresas que atuam com caçambas 
coletoras de entulhos, devidamente licenciadas. Com a aprovação da 
operação do Loteamento, na etapa de construção das residências, esse 
ainda será o principal tipo de resíduo gerado. Conforme Caldas (2003 apud 
Souza et al, 2021, pág 4.), a geração de RCD foi de cerca de 84 milhões de 
metros cúbicos a cada ano no Brasil. Posteriormente à execução das 
residências, a geração dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) será realizada 
pelos próprios moradores, que terão a responsabilidade de dispor para 
coleta nos dias anunciados, sejam eles resíduos orgânicos e/ou recicláveis. 
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Na atualidade, a coleta convencional de resíduos é executada três vezes na 
semana e a Coleta Seletiva é executada uma vez na semana no local. 

A questão envolvendo telefonia, a região é atendida pela rede de 
telefonia fixa e pelas operadoras Claro, Tim e Vivo. 

A rede de gás canalizada está sendo expandida no estado de Santa 
Catarina, o município de Gaspar é atendido já há alguns anos por rede 
canalizada de gás. O próprio gasoduto da Transportadora Brasileira 
Gasoduto Bolívia-Brasil – TBG atravessa o município de Gaspar, porém, o 
empreendimento não impactará esse gasoduto, muito menos sua faixa de 
domínio.  Adicionalmente, devido ao local estratégico onde o município de 
Gaspar se encontra aliado à sua disponibilidade de rede canalizada de gás, 
o município receberá a primeira usina termelétrica a gás natural, a ser 
implantada esse ano (WH3, 2022). 

Conforme a Organização das Nações Unidas, cada pessoa necessita 
de cerca de 110 litros de água por dia para atender as suas necessidades de 
higiene e consumo. De acordo com TrataBrasil, destaca que o consumo 
médio de água potável no Brasil é de cerca de 152,1 litros por habitante/dia 
(TrataBrasil, 2022).  O local onde o empreendimento objeto deste estudo 
será implantado, no Bairro Gaspar Mirim, é atendido pela Estação de 
Tratamento de Água I (ETA I), localizada no centro (FECAM, 2017). Tal 
impacto será mitigado com a anuência do SAMAE de Gaspar, que indicou 
que poderá atender a demanda gerada pelo Loteamento, conforme 
apresentado no Anexo 5.4. 

O abastecimento de energia elétrica no município de Gaspar é de der 
responsabilidade da CELESC – Centrais Elétricas de Santa Catarina.    
Conforme dados obtidos junto ao labEEE/UFSC (2022), o consumo médio 
de energia elétrica em residências brasileiras é de 152,2 kWh/mês.  O 
consumo de energia elétrica do Loteamento na etapa de operação obteve 
anuência da CELESC, que conseguirá abastecer o empreendimento, 
conforme apresentado no Anexo 5.4.  

O Loteamento Solar São Bento, empreendimento objeto deste 
estudo, irá aumentar a demanda dos equipamentos urbanos citados neste 
capítulo, porém, através das anuências apresentadas, entende-se que o 
mesmo possui a viabilidade necessária para ser implantado e 
posteriormente entrar em operação.  
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3.4 EQUIPAMENTOS COMUNTÁRIOS 
 

De acordo com a Lei Federal 6.766/1979 são definidos como 
Equipamentos Comunitários: equipamentos públicos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares (Planalto, 2022).  Já a Constituição da República 
Federativa do Brasil, define-os em seu Artigo 6° como: 

 
São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição 
(Planalto, 2022). 

 

Os Equipamentos Comunitários presentes na região central e mais 
próximos do empreendimento, dentro da AII, estão apresentados na Figura 
15. 

 
FIGURA 15   - EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS MAIS PRÓXIMOS AO EMPREENDIMENTO. FONTE: O AUTOR. 

Os equipamentos comunitários classificados como de assistência 
social e cultural foram classificados com a mesma cor na Figura 15 pois em 
vários casos esse mesmo equipamento é utilizado pela assistência social do 
município e usados para atividades culturais, tais como a Praça CEU e o 
Centro de Convivência do Idoso, por exemplo 
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Com a implantação do Loteamento Solar Bento, gerando um 
aumento populacional, aumentando a pressão sobre os equipamentos 
comunitários. Resumidamente, na etapa de implantação não haverá este 
impacto, pois, a empresa que atuará na implantação do Loteamento é 
gasparense, assim como seus funcionários, fazendo com que os mesmos já 
utilizem tais equipamentos comunitários. Já na etapa de operação do 
empreendimento, através do aumento de residências, e 
consequentemente, aumento da população local, irá aumentar a 
necessidade da capacidade de atendimentos dos equipamentos 
comunitários públicos. 

Em compensação, conforme apresentado na Figura 15, dentro da 
Área de Influência Indireta do empreendimento, existem vários 
equipamentos comunitários públicos para atender a população que irá se 
instalar no empreendimento objeto deste estudo. Para demonstrar esses 
dados, no site oficial do município de Gaspar (2021), estão sendo investidos 
cerca de 2,2 milhões de reais em obras de ampliação de unidades de ensino, 
como na CDI Vovó Leonida, que está presente na AID do empreendimento. 
Além disto, a EEB Zenaide Schmitt Costa, que é considerada a maior escola 
pública do município, que atende atualmente cerca de 700 crianças, 
também recebeu investimentos de mais de R$ 1 milhão para reforma geral, 
visando atender melhor seus alunos e professores. Além destas unidades 
escolares presentes na AID, outras unidades também receberam 
investimentos visando atender um número cada vez maior de alunos, como 
é o caso da EEB Olímpio Moretto, no Gaspar Grande.  

Visando melhorar ainda mais a capacidade de atendimento, será 
construído um novo CDI no Bairro Margem Esquerda: 

 
Em fase de iniciação, O CDI Nelson Alexandre Bornhausen, no 
Bairro Margem Esquerda, é um dos maiores projetos de 
educação no município. São mais de R$ 7,7 milhões em 
investimentos, o objetivo abrir mais de 365 vagas, sendo que 
todas em período integral. A unidade escolar terá três andares, 
com 15 salas de aula, cinco para maternal, cinco para berçário e 
cinco para o pré-escolar, solário, sala de educação especial, 
biblioteca, refeitório, cozinha, banheiros adaptados, lavanderia, 
almoxarifado, salas de administração, professores entre outros. 
(Prefeitura de Gaspar, 2022). 
 

 De acordo com dados obtidos junto à Secretária de Educação de 
Gaspar (2020), considerando somente crianças com idade entre 4 e 14 
anos, o Bairro Gaspar Mirim possui 441 crianças, ou seja, somente 3,07% 
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da população do município nessa faixa etária mora neste Bairro, um dos 
menores índices do município. Levando em conta a hipótese, de que, 
residiram, em cada lote/residência, 2 crianças/jovens em idade escolar, 
serão 244 crianças a mais para utilizarem o sistema educacional municipal. 
Buscando informações atuais sobre as condições das Unidades de Ensino 
próximas ao Loteamento, dentro da Área de Influência Indireta, 
apresentadas na Tabela 3.  

 

Unidade de Ensino Faixa Etária Distância do 
Empreendimento. 

EEB Aninha Pamplona 
Rosa 

04-06 anos 
06-11 anos 

550 metros 

EEB Ferandino 
Dagnoni 

06-11 anos 
11-14 anos 

2,8 km 

CDI Fátima Regina 0 – 06 anos 2,9 km 
EEB Prof. Honório 

Miranda 
15-18 anos 5,0 km 

TABELA 3 - SITUAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO PRÓXIMOS AO LOTEAMENTO. FONTE: O AUTOR. 

De acordo com informações obtidas junto à Secretaria de Educação, 
as unidades de ensino apresentadas na Tabela 3 estão com sua capacidade 
máxima, tendo fila de espera no momento. A projeção para os próximos 5 
a 10 anos é encontrar dificuldades para garantir vagas aos jovens/crianças. 
Outras escolas da região central possuem poucas vagas disponíveis. 
Contudo, a Prefeitura está investindo pesado em equipamentos públicos de 
Ensino na Margem Esquerda, por exemplo, que fica distante em torno de 
8-10 km do Loteamento, o que poderá auxiliar neste problema, pois serão 
criadas mais vagas. Além disso, algumas destas crianças poderão utilizar o 
sistema privado de ensino, que dispõe de algumas unidades próximas ao 
Loteamento, objeto deste estudo, com o Colégio UNI e o Colégio Madre 
Francisca Lampel. Importante destacar que é obrigação constitucional do 
poder público dar educação gratuita e de qualidade às crianças e jovens do 
município, portanto terão que ocorrer em investimentos em equipamentos 
públicos de ensino em Gaspar nos próximos anos para poder atender a 
demanda, por esse motivo entende-se que essa questão é responsabilidade 
do poder executivo municipal. 

Conforme dados obtidos, em Gaspar a saúde apresenta os seguintes 
dados: 
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 Taxa de Mortalidade Infantil 2017: 4,42 (A do Brasil é 12,38); 
(Atlas Brasil, 2022). 

 Expectativa de vida ao nascer (2010): 78,3 anos (PNUD, 2010); 
*Em 2012, a expectativa de vida ao nascer no Brasil era de 
74,52 anos. 
 

Dentro da Área de Influência Indireta do empreendimento, existem 
vários equipamentos públicos de saúde que poderão ser utilizados pelos 
futuros moradores do Solar São Bento. Além disso, o Hospital de Gaspar e 
a Policlínica Municipal também são próximos ao local de implantação do 
Loteamento. Tais informações demonstram que a região central é bem 
atendida por equipamentos de saúde, fazendo com que os seus moradores 
não precisam realizar grandes deslocamentos para obter assistência médica 
pública.  

É interessante destacar, de acordo com o IBGE (Uol, 2020), em torno 
de 1/3 das famílias brasileiras possuem algum tipo de plano de saúde. 
Em consideração a essa informação e a média de habitantes por residência 
no Brasil, que é de 3 habitantes por residência (IstoÉ, 2020), considera-se 
uma estimativa de 244 novos usuários do Sistema Único de Saúde em 
Gaspar. Este aumento da demanda pelos equipamentos públicos de saúde 
pode ser considerado a longo prazo e diluído ao longo do mesmo, pois a 
previsão de término de implantação do Loteamento é o segundo semestre 
de 2024, a partir desse momento, são ainda alguns anos para compra os 
lotes e construção das residências, fazendo com que o poder público tenha 
tempo para aumento da capacidade de atendimento da saúde no 
município. 

A população que irá residir no Solar São Bento será atendida pela 
Estratégia da Saúde da Família Vereador José Bonetti ``Nino``, no bairro 
Gasparinho, que está presente na Área de Influência Indireta do 
empreendimento, estando cerca de 4,1 km do local onde o 
empreendimento objeto deste estudo será implantado. Nos dias atuais, 
conforme informação obtida junto à sua Equipe de Enfermagem (2022), são 
atendidos 5.424 habitantes nessa ESF, que possui duas Equipes de Saúde 
da Família. De acordo com a Portaria 2488/2011, do Ministério da Saúde, 
que define que cada Equipe da Saúde da Família pode atender no máximo 
4.000 habitantes, fazendo com que nesse Posto de Saúde possam ser 
atendidas 8.000 habitantes. A partir disso, chega-se à conclusão que a 
Estratégia da Saúda da Família supracitada possui a capacidade para 
atender os futuros habitantes do Solar São Bento. 
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Em relação as Áreas de Lazer, em um raio de 2km do 
empreendimento, existem 3, que estão apresentadas na Tabela 4. 

 

Área de Lazer Endereço 

 
Praça CEU 

Rua Argemiro Krauss, 113 – 
Gaspar Mirim  

Área de Lazer do Loteamento Itália 
III 

Avenida Roma, S/N – Santa 
Terezinha  

 
AMST  

 

Avenida Cons. Augusto Vitório 
Deschamps, 252 – Santa 

Terezinha  
TABELA 4 - ÁREAS DE LAZER MAIS PRÓXIMAS AO LOTEAMENTO. FONTE: O AUTOR. 

Geralmente, a maior parte das áreas de lazer nos municípios fica em 
sua porção central, o que se confirma na Figura 15, porém, a Tabela 4 
demonstra que existem Áreas de Lazer mais próximas ao empreendimento 
também. 

Pelo baixo número de Áreas de Lazer na vizinhança imediata, como 
medida compensatória, será implantada uma Área de Lazer Pública em uma 
Área Comunitária do Loteamento, conforme projetado na Figura 16. 

A Área Comunitária e Lazer 02 poderá ser utilizada pelo poder público 
para construção de Escola ou Centro de Desenvolvimento Infantil – CDI, ou 
até um Posto de Saúde, visto que nesta região esse é um Equipamento 
Público não encontrado no Bairro Gaspar Mirim. 
 

 
FIGURA 16 – ÁREA DE LAZER PROJETADA NO LOTEAMENTO SOLAR SÃO BENTO.  FONTE: EDIFIKA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. 
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3.5 SISTEMA DE CIRCULAÇÃO E TRANSPORTES, INCLUINDO, DENTRE 
OUTROS, TRÁFEGO GERADO, ACESSIBILIDADE, ESTACIONAMENTO, 
CARGA E DESCARGA, EMBARQUE E DESEMBARQUE, DEMANDA 
POR TRANSPORTE PÚBLICO. 

 

Pretendendo entender o impacto do empreendimento referente à 
questão do tráfego gerado, serão analisadas as três principais vias que 
receberão esse tráfego gerado pelo empreendimento: 

 

 Rua São Bento; 

 Rua Rodolfo Vieira Pamplona; 

 Avenida Santa Terezinha; 

 Rodovia Ivo Silveira; 
 

Conforme com a Lei Complementar 65/2015, que institui o Plano 
Diretor de Transporte e Mobilidade Urbana de Gaspar: 

 
1. A Avenida Santa Terezinha é considerada via arterial; 
2. A Rua Rodolfo Vieira Pamplona considerada como Via 

Coletora; 
3. A Rodovia Ivo Silveira considerada como Via Estrutural. 

 
De acordo com estudos elaborados por HCM (2000), as vias citadas 

possuem o seguinte limite de capacidade: 
 

 Vias Coletoras: 1500 veículos/hora/faixa; 

 Vias Arteriais: 1800 veículos/hora/faixa; 
 

Tendo em vista que a Avenida Santa Terezinha possuí duas faixas de 
rolamento, podemos dobrar o limite de capacidade desta via. A 
continuação da implantação dos trechos do anel de contorno viário urbano 
ao longo dos próximos anos, entende-se que Gaspar já está se antecipando 
ao aumento do tráfego gerado por sua crescente urbanização ocorrida nos 
últimos anos. Importante salientar que o Anel de Contorno Viário Urbano 
passará ao lado da matrícula onde o empreendimento será implantado, 
sendo mais específico, a VP-118 está parcialmente concluída atualmente, 
só faltando a execução do pavimento asfáltico. A Figura 17 apresenta a 
situação de cada rua próxima ao local de implantação do Loteamento. 
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Com a hipótese de termos 1,5 veículo por lote/residência, 
chegaremos ao número de 183 veículos novos que utilizarão o sistema 
viário municipal. Considerando os principais destinos, chegamos às 
seguintes porcentagens: 

 

 45% do tráfego gerado irá utilizar o trajeto até o 
entroncamento entre a Rua Rodolfo Vieira Pamplona e Rua 
Fernando Krauss; 

 35% utilizará o trajeto Rua São Bento; 

 20% utilizará o trajeto Rua Rodolfo Vieira Pamplona, até o 
entroncamento entre Rua Fausto Dagnoni e Rua Frei Solano; 
 

Depois disto, considerando as 16 horas por dia (descontado as 08 
horas em que a maioria dos habitantes irá utilizar para dormir), chegaremos 
a média de no máximo 5 à 6 veículos/hora em cada rua citada, e em que 
cada entroncamento, reduzirá esse número, por que cada um terá trajeto 
diferente a ser percorrido, explicando o que foi determinado no Item 2.6.1 
deste estudo. Esses números só vão ocorrer dentro de um prazo de no 
mínimo 10 anos, prazo de concluir o Loteamento e começar a vender os 
lotes, nesta perspectiva, já terão mais trechos do Anel de Contorno Viário 
Urbano executados, o que auxiliará ainda mais na dissipação do tráfego 
gerado. 

Aliado a isto, de todos os entroncamentos citados, somente o da Rua 
Fausto Dagnoni com a Frei Solano não está totalmente asfaltado, porém, já 
está em fase de projetos da urbanização da Rua Frei Solano. Os outros 
entroncamentos já foram reurbanizados, asfaltados e com sinalização viária 
totalmente nova, tendo capacidade e segurança para receber o tráfego a 
ser gerado no empreendimento objeto deste estudo. 

Nas vistorias na área de Influência Direta do empreendimento e das 
vias recentemente citadas, em diferentes dias da semana percebeu-se que 
o tráfego nessa região é baixo, e que não foi visualizada em nenhum 
momento, lentidão ou engarrafamento, portanto, entende-se que a 
implantação deste Loteamento, por si só, não gerará trafego suficiente para 
gerar congestionamentos nessas vias. Como formas de mitigar o impacto 
gerado pela entrada/saída de veículos no Loteamento, foi implantado uma 
Rotatória na Rua São Bento, fazendo com que os veículos não parem em 
cima da via para entrar no Loteamento. 
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FIGURA 17 - SITUAÇÃO DAS RUAS PRÓXIMAS AO EMPREENDIMENTO. FONTE: O AUTOR. 

 

A Figura 17 apresenta a situação atual das principais vias que serão 
utilizadas pelos futuros moradores do Loteamento. As principais vias dentro 
da Área de Influência Direta possuem pavimento asfáltico, somente nos 
últimos anos, a Rua São Bento e a Rua Rodolfo Vieira Pamplona, entre a Rua 
Fernando Krauss e a Escola Aninha Pamplona, foram reurbanizadas, 
obtendo pavimento asfáltico. 

 Pela sua localização e pelos últimos investimentos públicos em 
mobilidade urbana demonstra que os futuros moradores deste Loteamento 
terão facilidade em chegar até as principais ruas da região e na própria 
Rodovia Ivo Silveira, na qual terá acesso fácil até outros bairros do 
município.  

Outra medida mitigadora a ser tomada, que é a de implantação de 
calçadas com piso podotátil e a de rampas adaptadas nos locais onde serão 
executadas faixa de pedestres, objetivando dar acessibilidade a todos. Com 
essas medidas mitigadoras, entende-se que a questão de acessibilidade 
está sendo bem atendida no Loteamento Solar São Bento. 

 Quanto as questões envolvendo a demanda por estacionamentos, 
de carga e descarga e embarque e desembarque será atendida pelo espaço 
destinado a essas necessidades, nas próprias vias do Loteamento. Quanto 
a carga e descarga e do embarque e desembarque será temporária, tanto 
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na etapa de implantação quanto na etapa de operação, não gerando 
impactos duráveis, não sendo necessário medidas mitigadoras. 
          

 
FIGURA 18 – PONTOS DE ÔNIBUS MAIS PRÓXIMOS AO LOTEAMENTO.  FONTE: O AUTOR. 

A demanda por transporte público é um item que merece atenção, 
visto que o Loteamento Residencial gerará essa necessidade. Pretendendo 
determinar se existe esse mobiliário urbano atenderá a população que irá 
residir no Loteamento, foi realizada uma vistoria técnica na Rua Rodolfo 
Vieira Pamplona, que faz frente para uma parte do Loteamento e na qual é 
atendida pelo Transporte Público Municipal. Assim, a Figura 18, apresenta 
os Pontos de Ônibus mais próximos presentes nesta via. Dentro desses 
apresentados, um deles está presente na Figura 19. Conforme esta figura, 
entende-se que o Loteamento Solar São Bento estará bem atendido pelo 
Transporte Público Municipal.  

Tanto a Rua São Bento quanto a Rua Rodolfo Vieira Pamplona são 
atendidas pela Linha de Ônibus 15 – Gaspar Mirim. Na Tabela 5, são 
apresentados os horários atuais dessa linha. 

 

SEGUNDA-SEXTA SÁBADO LEGENDA 

TERMINAL BAIRRO TERMINAL BAIRRO - 

05:15 04:00 03:50 04:00 (4) (1) Remil – Rua São 
Bento 
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05:55 (1) 05:35 07:10 (7) 07: 40 
(4) 

(2) Via Rua 7 de 
Setembro 

06:55 (9) 06:20 (3)(2) 09:15 (4) (1) 09:45 (3) Via Escola Zenaide 

09:10 07:15 (3)(2) 13:15 (4) (1) 13:40 (4) Via Rua Oriente 

11:10 (10) 09:25  - - (5) Volta Via Escola 
Ferandino 

11:40 (1)(2) 11:30 (5) - - (6) Volta via Rua 
Fernando Krauss 

12:40 (1) 
(5) 

12:15 (8) - - (7) Linha do Macuco 

13:50 (1)(4) 13:10 (1) - - (8) Escola Ferandino / 
Escola Zenaide / Rua 

Oriente / Rua 7 de 
Setembro 

16:00 14:20 (1) - - (9) Escola Ferandino / 
Até Remil 

16:50 (3) 16:30 - - (10) Rua 7 de Setembro 
/ Escola Zenaide / 
Escola Ferandino 

17:45 17:20 (6) - - - 

18:45 18:10 (2) - - - 

22:18 (1)(4) 19:10 - - - 
TABELA 5 - HORÁRIOS ATUAIS (2023) DO LINHA 15 - GASPAR MIRIM. FONTE: EXPRESSO PRESIDENTE. 

Por houverem horários de segunda a sábado, em horários 
diversificados, entende-se que os futuros moradores do Loteamento 
estarão bem servidos quanto à questão do transporte público. 

Os pontos de ônibus mais próximos estão distantes cerca de 600 
metros do local de implantação do Loteamento, distancia considerada 
razoável para os moradores se locomoverem para utilizar o transporte 
público. No Item 4.2, temos uma forma de melhorar e diminuir ainda mais 
o trajeto a ser percorrido pelos moradores do Loteamento para utilizar 
Transporte Público. 
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FIGURA 19 – PONTO DE ÔNIBUS PRÓXIMO DO EMPREENDIMENTO.  

FONTE: O AUTOR.  

3.6 IMPACTO SOCIOECÔMICO NA POPULAÇÃO RESIDENTE OU 
ATUANTE NO ENTORNO 

 

Entende-se que, tanto a Implantação, quanto a Operação de um 
Loteamento Residencial nessa região do município, irá gerar um alto 
retorno financeiro ao município, através da compra e venda de materiais 
de construção, retorno de impostos, principalmente IPTU, que poderá 
retornar a essa população, através de melhorias, como asfaltamento, 
implantação de esgotamento sanitário e tantas outras obras. Essas 
melhorias podem incidir qualquer bairro ou região do município, não 
somente a região diretamente da pelo empreendimento. 
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4 IMPACTOS CAUSADOS PELO EMPREENDIMENTO, MEDIDAS 
MITIGADORAS E MEDIDAS COMPENSATÓRIAS. 

4.1   PONTOS POSITIVOS E NEGATIVOS INDUZIDOS PELA 
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DO EMPREENDIMENTO NA ÁREA DE 
INFLUÊNCIA 

 

Visando facilitar o entendimento dos técnicos analistas, neste 
capítulo, serão apresentadas duas tabelas, uma para a etapa de 
implantação e outra para a etapa de operação do Loteamento Residencial: 

INTERVENÇÕES CLASSIFICAÇÃO MEDIDAS 
MITIGADORAS 

IMPACTOS POSITIVO NEGATIVO INTENSIDADE PERMANENTE TEMPORÁRIO GESTÃO DOS IMPACTOS 

 
 

Poluição Sonora 

 
 

 
 

o 

 
 

Média 

  
 

o 

Atendimento as NBRs 
10.151/2019 e 
10.152/2017. Respeitar os 
horários de operação da 
atividade. 

 
 
 
 

Poluição Atmosférica 

  
 
 

o 

 
 
 

Baixa 

  
 
 

o 

Umectação das vias por 
meio de caminhão pipa.  
Manutenção preventiva 

dos caminhões e das 
máquinas de modo a 

evitar qualquer problema 
relacionado a emissões 
atmosféricas acima do 

permitido pela Legislação 
Ambiental. 

 
 

 
Poluição Hídrica 

  
 
 

o 

 
 
 

Baixa 

  
 
 

o 

Implantação da Rede de 
Drenagem do 
Loteamento.  
Atendimento a CONAMA 
307/2002 e Lei 
12.305/2010. Implantação 
do PRAD nas APPs 
Ribeirão Inominado 1. 

 
 

Vibração 

  
 
 o 

 
 

Baixa 

  
 

o 

Utilização de EPIs por 
parte dos funcionários. 
Manutenção preventiva 

das máquinas e dos 
caminhões.  

 
 

 
Periculosidade 

  
o 

 
Baixa 

  
o 

Realização de DSS 
(Dialógo Semanal de 
Segurança) com os 

colaboradores visando 
conscientiza-los referente 

a possíveis acidentes 
envolvendo a obra e 

terceiros. Implantação de 
sistema de sinalização e 

cones visando alertar 
moradores e utilizadores  
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Riscos Ambientais 

  
 
 

o 

 
 

 
Médio 

  
 
 

o 
 

Cumprimento das 
condicionantes da Licença 
Ambiental Prévia (LAP) e 
da Licença Ambiental de 
Instalação (LAI) perante a 
SUMADS. Implantação do 
PRAD na Área Verde e nas 
APPs de Curso Hídrico do 
empreendimento. 

 
Impacto socioeconômico 

 
o 

  
Alto 

 
o 

 Geração de emprego e 
renda. Aumento da 
arrecadação de impostos 
municipais. 

TABELA 6 - MATRIZ DE IMPACTOS DA ETAPA DE IMPLANTAÇÃO. FONTE: O AUTOR. 

Importante salientar que, na etapa de implantação do 
empreendimento, a intensidade dos impactos será bem maior do que na 
etapa de operação, fazendo com que sejam necessárias mais medidas 
mitigadoras. 

 
INTERVENÇÕES CLASSIFICAÇÃO MEDIDAS 

MITIGADORAS 
IMPACTOS POSITIVO NEGATIVO INTENSIDADE PERMANENTE TEMPORÁRIO GESTÃO DOS IMPACTOS 

 
Poluição Sonora 

 
 

 
o 

 
Baixa 

  
o 

Atendimento as NBRs 
10.151/2019 e 
10.152/2017.  

Poluição Atmosférica  o Baixa  o Não Aplicável. 

 
 

Poluição Hídrica 

  
 

o 

 
 

Baixa 

  
 

o 

Utilização de Sistemas de 
Fossa e Filtro, de acordo 
com a Código de Obras 
Municipal. 

Vibração   o Baixa  o Não Aplicável. 

 
Periculosidade 

 o Baixa  o Implantação da 
sinalização de transito no 

Loteamento. 

 
 

Riscos Ambientais 

  
 

o 

 
 

Baixo 

  
 

o 
 

Obtenção da Licença 
Ambiental de Operação 
(LAO) junto a SUMADS e 
cumprimento das suas 
condicionantes. Cumprir 
condicionantes dos PRADs 
a serem implantados no 
Loteamento. 

 
 

Impacto socioeconômico 

 
 

o 

  
 

Alto 

 
 

o 

 Geração de emprego e 
renda, geração de 
unidades habitacionais. 
Aumento da arrecadação 
de impostos municipais 

TABELA 7 - MATRIZ DE IMPACTOS DA ETAPA DE OPERAÇÃO. FONTE: O AUTOR. 

Com o término da fase de implantação e início da fase de operação 
do empreendimento, com a consequente venda dos lotes, muitos dos 
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impactos tornam-se responsabilidade do proprietário do lote, tornando os 
impactos de baixa intensidade e sem necessidade de medidas mitigadoras. 
 

4.2 AVALIAÇÃO E SOLUÇÕES PARA PREVENIR, MITIGAR OU 
COMPENSAR IMPACTOS SOBRE A VIZINHANÇA E PRAZOS 
PREVISTOS  

  
Visando compensar e amenizar os impactos relacionados as questões 
envolvendo Meio Ambiente, propõem-se: 
 

a) Recuperação Ambiental da Área Verde e da Área de Preservação 
Permanente do Curso Hídrico presente na área de implantação do 
empreendimento; 
(Prazo: Durante a Fase Final de implantação do Empreendimento) 

b) Arborização do Loteamento Solar São Bento, com espécies nativas, 
com 1 indivíduo plantando a cada 50 metros; 
(Prazo:  Fase final da fase de implantação do Empreendimento). 

c) Doação de uma (1) muda de espécie arbórea nativa para cada 
proprietário que comprar 1 lote no Loteamento Solar São Bento; 
(Prazo: A partir do início das vendas dos Lotes); 

 
Visando compensar e amenizar os impactos relacionados à Acessibilidade 
propõem-se: 
 

a) Construção de calçadas com piso podotátil e rampas adaptadas em 
todas as saídas de faixas de pedestres, visando dar acessibilidade 
para todos;  
(Prazo: Fase da Pavimentação durante Implantação do 
Empreendimento); 

b) Urbanização da Rotatória, junto à entrada do Loteamento Solar São 
Bento, na Rua São Bento; 
(Prazo: Já finalizado); 

c) Execução de calçadas com piso podotátil e rampas adaptadas entre 
o entroncamento da Rua São Bento até o ponto de ônibus em frente 
à escola Aninha Pamplona, conforme solicitação da SEPLANT (em 
torno de 40 metros); 
(Prazo: Fase final de implantação do Loteamento); 
 



 

 

38 

Visando compensar e amenizar os impactos relacionados à questão dos 
Equipamentos Urbanos: 
 

a) Implantação de Iluminação de LED no Loteamento, visando diminuir 
o consumo de eletricidade do mesmo; 
(Prazo: Fase de Instalação da Rede de Energia Elétrica durante a 
Implantação do Empreendimento); 

b) Implantação de dois pontos de ônibus, na Rua São Bento, em frente 
ao empreendimento, um em cada lado da via, nos locais conforme 
apresentado nas Figuras a seguir, em modelo a ser definido pela 
EDIFIKA. (Prazo: Fase Final de Implantação do Loteamento) 

 

  
c) Implantação de toda a extensão da rede pública de energia em frente 

à toda matrícula do empreendimento, com Iluminação LED, em torno 
de 800 metros; 
(Prazo: Já finalizado); 

d) Implantação da Praça/Parque no Loteamento; 
(Prazo: Fase final de implantação do Loteamento); 

e) Readequação da geometria da baia e implantação do ponto de 
ônibus, na Rua Rodolfo Vieira Pamplona, em frente à EEB Aninha 
Pamplona Rosa, conforme solicitação da SEPLANT; (Prazo: Fase final 
de implantação do Loteamento) 

 
Visando compensar e amenizar os impactos relacionados à questão da 
Mobilidade Urbana: 
 

a) Implantação de Ciclovia na principal via do empreendimento, ligando 
esta ciclovia as existentes na Rua São Bento, e posteriormente na Rua 
Rodolfo Vieira Pamplona e no Anel de Contorno Viário Urbano; 
(Prazo: Fase da Pavimentação durante Implantação do 
Empreendimento); 
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Visando compensar e amenizar os impactos relacionados à questão dos 
Equipamentos Comunitários: 
 

a) Implantação de Energia Fotovoltaica (conforme Descrição Técnica na 
Figura a seguir) na EEB Zenaide Schmitt Costa. 
(Prazo: 1 ano após aprovação deste Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV); 
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4.3 CRONOGRAMA DE OBRAS 

 

 
TABELA 8 - CRONOGRAMA DE OBRAS. FONTE: EDIFIKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. 

*Previsão de Conclusão: Segundo Semestre de 2024.



 

 

 

4.4 DECLARAÇÃO 
 
Declaro, para todos os fins e efeitos legais, que as informações 
apresentadas neste estudo são verdadeiras. 
 
Gaspar, 25 de Agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ronald Welter 
Engenheiro Ambiental 

CREA/SC 159.288-5 
 
 
 
 
 
 
 
 

Juliano Chiesa 
EDIFIKA Empreendimentos Imobiliários 
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5 ANEXOS 

5.1 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 
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5.2 CONTRATO SOCIAL 
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5.3 MATRÍCULA DO TERRENO 
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5.4 ANUÊNCIAS 

 

 



 

 

53 

 

 



 

 

54 

 

 

 



 

 

55 

 



 

 

56 

5.5 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
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5.6 CONSULTA DE VIABILIDADE / CERTIDÃO DE USO DE SOLO 
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5.7 DESEMBARGO AMBIENTAL 
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5.8 PROJETO URBANÍSTICO 
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